
PREFEITURA DO MUNTCTPTO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.243. DE 06 DE JUNHO DE 20 ] 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, A]ZT.4'; $2'. ,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇ,\hIENTÁRIA PARA
ATENDER ADEQUAÇÃO DE RECURSOS DO FINISA (FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO
SANEAMENTO) PAJ{AAQUÍSiÇÃO DE VEÍCULOS E EQUiPAWENTOS - PROCESSO: 26.03 i-5/201 8- 1
REF. SOLICTTAÇÃ0 427 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENT:AR DE RS 409.262,89 (QUATKOCENTOS E NOVE MIL DUZENTOS E SESSENTA E DOIS
REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

12.01.15.45].O1 87.2742 FISCALIZACAO DE TRANSITO
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FINISA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS/LEÍ 9.149/19

R$ 409.262,89

TOTAL....R$ 409.262,89

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

12.01.15.451.0187.2743 EDUCACAO DE TRANSITO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FINISA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS/LEI 9.149/19
RS 21 4.590.99

12.01.15.451.0187.2747 SINALIZACÃO E SEGURANCANO TRÂNSITO
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 riNisA/VEÍCULOS E EOU[PAMENTOS/LE[ 9. 1 49/] 9
R$ 73 .51 9.90

12.01.15.453.0187.2744 0PERACÃO DE FISCALIZACÃO DO TRANSPORTE COLETIVO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FINITA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS/LEI 9.149/19
RS 18.794.00

i 2.01.15.453.0187.2746 MANUTENCÃO E REViTALiZACÃO DOS TERMnqAiS DE õNiBUS URBA)
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FINISA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS/LEI 9.149/19
RS 1 02.358.00
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TOTAL....R$ 409.262,89

ART. 3' - ESTE DECRETO

GESTO

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS

:L DA PREFEITURA DO

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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